
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

EXCELENTÍSSIMO  RELATOR  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO

ESTADO DE MATO GROSSO

Processo nº: 0600621-06.2018.6.11.0000  

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  por  conduto  da  procuradora

regional  eleitoral  que ao final  assina,  com espeque no artigo 3º  da Lei  Complementar  nº

64/90, propõe a presente

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA 

em desfavor de  VALMIR LUIZ MORETTO, candidato ao cargo de  Deputado Estadual

pelo  consórcio  partidário  composto  pelas  siglas  PR,  PRB,  PT e  PCdoB,  denominado  de

Coligação A Força Da União I, pelas razões fáticas e jurídicas doravante articuladas.

I – DA AUSÊNCIA DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO

A Coligação “A Força Da União I” protocolou pedido de registro de seus candidatos

ao cargo proporcional de deputado estadual. No caso do candidato ora impugnado, constata-se

que ele incorre na causa de inelegibilidade estatuída no art. 1º, II,“i”, c/c os incisos V, alínea

“a”  VI  e  VII  alínea  “a”,  da  Lei  Complementar  64/90,  já  que  inexiste  nos  autos  prova
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juridicamente  válida  de que o impugnado tenha se afastado de suas  atividades  no tempo

prescrito pela legislação de regência.

“Art. 1º São inelegíveis:

(...)

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 

(...)

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido

cargo ou função de direção, administração ou representação em pessoa

jurídica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras,

de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do

Poder  Público ou  sob  seu  controle,  salvo  no  caso  de  contrato  que

obedeça a cláusulas uniformes; 

(…)

V - para o Senado Federal:

a)  os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da

República especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante

às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou

empresa  que  opere  no  território  do  Estado,  observados  os  mesmos

prazos;

(…)

VI -  para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara

Legislativa,  no que lhes  for  aplicável,  por  identidade de  situações,  os

inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas,

observados os mesmos prazos;” - grifo próprio.

Conforme se infere da documentação anexa, o requerido é sócio-administrador

da  empresa  V.L.MORETTO  &  CIA  LTDA,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  pessoa

Jurídica sob o nº 04.746.603/0001-98, com capital social de R$ 5.650.000,00 (cinco milhões,

seiscentos e cinquenta reais) (doc. anexo).
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Acontece que a empresa suso mencionada firmou diversos contratos de forma

direta com vários municípios pelo Estado de Mato Grosso, vejamos:

1 - com o município de NOVA LACERDA contrato para execução global de

serviços na recuperação de 24,1 km de estradas vicinais que liga a sede do

Município  de  Nova  Lacerda  a  gleba  Santa  Paula  no  Município  de  Nova

Lacerda, com vigência para os períodos de 27/06/2018 a 27/06/2019, valor do

contrato R$ 997.728,35 (novecentos e noventa e sete mil, setecentos e vinte

e oito reais e trinta e cinco centavos), (doc. anexo). 

2 – Com o município de  CÁCERES,  mediante  contrato administrativo n.º

096/2017 referente  a  Pavimentação  asfáltica  em  TSD  e  capa  selante,

sinalização viária e passeio público na Avenida Europa, bairro Vila Real. Valor

do contrato de  R$ 683.644,81 (seiscentos e oitenta e três mil seiscentos e

quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos) e o prazo de sua Vigência

estipulada em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data

de sua assinatura e a Execução do Objeto e que  recentemente fora aditado

conforme publicação no diário  oficial  da união,  na data de 19/07/2018,

para mais 365 dias, ou seja, também em vigor este contrato com o Município

de Cáceres (doc. anexo).

3 – Com o município de São José do Xingu, Licitação Nº: Pregão Presencial

SRP nº 010/2017, Contrato n.º 009/2018, disponíveis no portal transparência

da  prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Xingu-MT,

(http://www.saojosedoxingu.mt.gov.br/Transparencia/Contratos/)  objeto,

futura e eventual contratação de horas máquina de pá carregadeira, escavadeira

hidráulica,  moto  niveladora,  máquina  tipo  rolo  compactador,  horas  de

caminhões caçamba e locação por mês de um caminhão pipa/bombeiro, com

operadores, motoristas e combustível por responsabilidade da contratada, para
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a realização de serviços nas estradas vicinais  do município e do distrito  de

santo Antônio do Fontoura, a pedido secretaria municipal de obras. Valor do

contrato  R$ 280.171,20 (duzentos e oitenta mil, cento e setenta e um reais e

vinte centavos), (doc. anexo).

A empresa do requerido, cujo mesmo ainda é sócio-administrador é uma das

maiores construtoras de obras públicas da região Oeste do Estado, que justamente é a base

eleitoral do pretenso candidato a Deputado Estadual. 

Aqui  foram carreadas  provas  de apenas  três  contratos  com a administração

pública  municipal  por  parte  dessa  empresa,  entretanto,  existem diversas  outras  obras  em

andamento  junto a  Municípios  da região Oeste do Estado,  e todas  com valores  vultuosos

como os dois acima citados.

Referidas  contratações  ocorreram  mediante  processos  licitatórios  regulares

com o Poder Público, o que, por si só, revela a bilateralidade das vontades na confecção das

cláusulas contratuais.

Deveras,  tratando-se  de  contratação  direta,  resta  evidente  que  os  contratos

firmados  não  obedecem  a  cláusulas  uniformes,  porquanto  nessa  modalidade  é

inquestionável que a parte contratada possui margem de negociação, tal como, por exemplo,

na fixação do preço.

Acerca do tema, confira recentes julgados: 

Recurso  Eleitoral.  Registro  de  candidatura.  Vereador.  Eleições  2012.  Ação  de
impugnação. Inelegibilidade.  Ausência desincompatibilização. Pedido indeferido.  É
obrigatória a desincompatibilização, no prazo de seis meses antes do pleito, de
diretor  de  empresa  prestadora  de  serviços  de  reportagens  e  fotografias  ao
Município,  para  concorrer  a  cargo  eletivo (art.  1°,  II,  alínea  1,  da  LC  64/90).
Celebração  de  contrato,  com  dispensa  de  licitação,  em  razão  do  valor.  Não-
demonstração de contrato por cláusulas uniformes. Exceção prevista na parte final da
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alínea i do inciso II do art. 1°da LC n° 64/90 não configurada. Candidato inelegível.
Recurso a que se nega provimento.
(RECURSO  ELEITORAL  n  18933,  TRE/MG,  Relator(a)  MAURÍCIO  PINTO
FERREIRA,  Publicação:  PSESS  –  Publicado  em  Sessão,  Data14/08/2012).  Grifo
nosso.

ELEIÇÕES  2016.  VEREADOR.  REGISTRO  DE  CANDIDATURA.
INELEGIBILIDADE  DO  ARTIGO  1º,  INCISO  II,  ALÍNEA  "I",  DA  LEI
COMPLEMENTAR N.º 64/90. CONTRATO. PODER PÚBLICO. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  CONTRATAÇÃO  DIRETA.
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO.  NECESSIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. O candidato figura como dirigente de pessoa jurídica que mantém contrato de
prestação  de  serviços  com  a  administração  municipal,  incidindo  na  hipótese
prevista no artigo 1ª, inciso II, alínea "i", da Lei Complementar nº 64/90, tornando-se
inelegível,  uma vez que não se desincompatibilizou no prazo legal  de 6 (seis)
meses antes do pleito eleitoral.
2. Não restou demonstrado que o contrato mantido com o Poder Público obedece a
cláusulas  uniformes.  3.  Inelegibilidade  configurada.  Impugnação  procedente.
Sentença Mantida. 4. Recurso desprovido. (Recurso Eleitoral n 16565, ACÓRDÃO n
25899  de  27/10/2016,  Relator(a)  MARCOS FALEIROS  DA SILVA,  Publicação:
PSESS - Publicado em Sessão, Volume 11:20, Data 27/10/2016). Grifo nosso.

No caso dos autos, o candidato não se dignou a carrear aos autos documento

que comprove a sua desincompatibilização do cargo de administrador da empresa no prazo de

06 (seis) meses antes da data do pleito, falha que afeta sua capacidade eleitoral passiva, ou

seja, está o candidato ora requerido INELEGÍVEL para as eleições gerais 2018, devendo seu

registro de candidatura a Deputado Estadual ser indeferido.

II – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL requer: 
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a) seja promovida a regular notificação/citação do requerido, facultando-lhe

oportunidade para o oferecimento de defesa, no prazo legal;

b)  expedição  de  ofício  às  Prefeituras  Municipais  de  Cáceres,  São  José  do

Xingu e Nova Lacerda para que remeta cópia integral dos Processos Licitatórios, contratos

administrativos,  aditivos  contratuais  firmados  entre  as  mesmas  e  a  empresa  do  requerido

V.L.MORETTO  &  CIA  LTDA,  bem  como  cópia  de  todos  os  comprovantes  de

pagamentos efetuados e das notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados; 

c) após regular tramitação processual, seja INDEFERIDO o pedido de registro

de candidatura de VALMIR LUIZ MORETTO.

Deixa de atribuir valor à causa, porquanto inestimável e em face da própria

natureza dos feitos eleitorais.

Cuiabá, 21 de agosto de 2018.

(assinado digitalmente)

CRISTINA NASCIMENTO DE MELO
Procuradora Regional Eleitoral
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Foto para urna

10000VALMIR MORETTO
Deputado Estadual - MATO GROSSO/BR
Partido Republicano Brasileiro - PRB
CNPJ - 31.224.883/0001-47

CADASTRADO
Situação Candidato

AGUARDANDO JULGAMENTO
Situação Candidatura

Página Inicial /  Lista de Candidatos /  Candidato

Consultas

  Lista de Bens Declarados

  Eleições Anteriores

 ()0600591-68.2018.6.11.0000
PROCESSO DE REGISTRO DO DRAP

 ()0600621-06.2018.6.11.0000
PROCESSO DE REGISTRO DA CANDIDATURA

Informação ainda não disponível
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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16/08/2018
última atualizaçãoDados do Candidato

 VALMIR LUIZ MORETTO
NOME COMPLETO

 28/04/1970
DATA DE NASCIMENTO

 Masculino
GÊNERO

 BRANCA
COR / RAÇA

 Casado(a)
ESTADO CIVIL

 Brasileira nata / PA-PALOTINA
NACIONALIDADE / NATURALIDADE

 Ensino Médio incompleto
GRAU DE INSTRUÇÃO

 Empresário
OCUPAÇÃO

 A FORÇA DA UNIÃO I
COLIGAÇÃO

 PR / PRB / PT / PC do B
COMPOSIÇÃO DA COLIGAÇÃO

 Nenhum site cadastrado
SITE DO CANDIDATO

 R$1.000.000,00
LIMITE LEGAL DE GASTOS

Vices / Suplentes
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TSE - Tribunal Superior Eleitoral

Documentos

certidao_1534294575812.pdf

(http://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2018/BR/MT/2022802018/110000621220//

certidao_1534294576339.pdf

(http://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2018/BR/MT/2022802018/110000621220//

certidao_1534294576903.pdf

(http://divulgacandcontas.tse.jus.br/candidaturas/oficial/2018/BR/MT/2022802018/110000621220//

tid 1534294577447 df

Atualização IndisponívelPrestação de Contas

Não há prestação de contas apresentada à Justiça Eleitoral.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.746.603/0001-98
NOME EMPRESARIAL: V.L.MORETTO & CIA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$ 5.650.000,00 (Cinco milhões, seiscentos e cinquenta

mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: VALMIR LUIZ MORETTO

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: GLENIO MORETTO

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 20/08/2018 às 17:07 (data e hora de Brasília).

Voltar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO
N O RT E

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018

O Município de Guarantã do Norte torna público para
conhecimento dos interessados que fica SUSPENSA por tempo
indeterminado a licitação na modalidade Pregão Presencial nº
048/2018 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS
PROVENIENTES DE 100% DA FOLHA SALARIAL E OUTRAS
INDENIZAÇÕES A SERVIDORES ATIVOS, E QUALQUER
PESSOA QUE MANTENHA VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO
COM O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE-MT PELO
PRAZO DE 60 MESES, conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I). A abertura do certame
estava prevista para 12/07/2018 às 08h00min (horário de Mato
Grosso), Para esclarecimentos entrar em contato no telefone (66)
3552-5135 ou no E-mail licitacaogta2017.2020@gmail.com.

Guarantã do Norte/MT, 10 de julho de 2018.
GUTENBERG XAVIER ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro.
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 6/2018

A Prefeitura Municipal de Indiavaí através de seu pregoeiro
e equipe de apoio faz saber a todos que se interessar que o Certame
Pregão Presencial SRP 006/2018, cujo objeto é FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS
PEDAGOGICOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO conforme
termo de compromisso PAR nº. 40110 e nº. 201305567, marcado a
abertura dia 09/07/2018, às 08:00, hora foi declarado DESERTO.

Indiavaí MT, 10 de julho de 2018.
CLEBER PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2018
A Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Avenida Lúcio

Mendonça Primo, 621, Conjunto Habitacional Arco Íris II, através da
senhora Juliane Presotto, pregoeira, torna público para conhecimento
dos interessados que na licitação citada objetivando o Registro de
Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Tratores Agrícolas, de
Acordo Com O Convênio Nº 854558/2017 Celebrado Entre A
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-Sudam e a
Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, do tipo menor preço por item,
obteve o seguinte resultado: MAQUIPARTS COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº
12.753.213/0003-35 sagrou-se vencedora com o valor total de R$
248.000,00 (duzentos e quarenta e oito mil reais).

Itiquira-MT, 10 de julho de 2018.
JULIANE PRESOTTO

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM A Prefeitura Municipal
de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira Oficial, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura
prevista para o dia 24 de Julho de 2018, ás 08:00 horas (Horário de
Mato Grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal, tendo
como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada em fornecimento de passagens terrestres
nacionais, para atender a demanda do gabinete do prefeito e das
secretarias municipais de Marcelândia/MT, conforme exigências
mínimas constantes no Anexo I (Termo de Referência). O Edital
completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua
Dos Três Poderes, Nº 777, Centro e no site
www.marcelandia.mt.gov.br (Ícone: Licitação) Publique-se

Marcelândia-MT, 10 de Julho de 2018.
GEISI GLAUCIA DA SILVEIRA TIRAPELLE

Pregoeira

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2018 - SRP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO
do Pregão Eletrônico nº 022/2018, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material hospitalar, equipamentos da
saúde bucal e materiais permanente, para serem utilizados no município de Marcelândia/MT. Sagraram-se vencedoras as empresas:

. EMPRESAS VA L O R

. A.PAZINATO MARINGÁ-ME 25.436,55

. AGNUS COMERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 356,03

. AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA

24.223,00

. ALEXANDRE VENSO BONFIM - ME 8.334,72

. ALIANÇA EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA LAVANDERIA LTDA - ME 67.689,00

. ANA MARIA PIRES BELEM - ME 13.843,64

. BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 550,00

. C E CARVALHO COMERCIAL ME 1.420,52

. CCAF COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 8.735,16

. CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 22.729,55

. COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA. 12.500,00

. DENTAL ALTA MOGIANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 71.900,00

. FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 58.745,40

. OLMI INFORMATICA LTDA EPP 38.571,20

. ORTONUTRE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 26.084,00

. PESENTI & PELAIS LTDA EPP 12.984,00

. PROLIFE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI 6.000,00

. SALVI E LOPES E CIA LTDA. 1 . 7 11 , 6 8

. SULMATEL - COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 214,48

. TREND COMERCIAL - EIRELI 2.780,00

. VALOR TOTAL: R$ 404.808,93

Marcelândia-MT, 9 de Julho de 2018.
GEISI GLAUCIA DA SILVEIRA TIRAPELLE

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeira,
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 24 de julho
de 2018 às 08h00min na sede da Prefeitura Municipal, o "PREGÃO
PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
MATUPÁ/MT". Maiores informações através do Edital nº. 065/2018, que
está disponível no site http://www.matupa.mt.gov.br/Administracao/Portais/
e pode ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à
sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-
022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min.

Matupá - MT, 9 de julho de 2018.
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2018 -

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de
pregoeira, comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia
25 de julho de 2018 às 08h00min na sede da Prefeitura Municipal, o
"PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE
AR, PROTETORES, MANCHÂO AUTOMOTIVO E BICO PARA
PNEUS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
MATUPÁ". Maiores informações através do Edital nº. 066/2018, que está
disponível no site http://www.matupa.mt.gov.br/Administracao/Portais/ e
pode ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto
à sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101,
ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min.

Matupá - MT, 9 de julho de 2018.
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO PRESENCIAL: 26/2018

PROC. LICITATÓRIO: 61/2018 PREGÃO PRESENCIAL:
26/2018 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-
MT CONTRATADO: EXTRA MAQUINAS S/A OBJETO:
Registro de preço para futura e eventual aquisição de caminhões
basculantes para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Rural. Convenio Contrato de Repasse n°
863085/2017, Proposta n° 100673/2017 PRAZO: 12 Meses, a
partir de 06 de Julho de 2018 CONTRATADO: EXTRA
MAQUINAS S/A R$ 295.000,00 (Duzentos noventa e cinco mil
reais

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018

PROC. LICITATÓRIO: 77/2018 PREGÃO PRESENCIAL:
32/2018 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-
MT CONTRATADO: VEGRANDE NORTE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA OBJETO: Registro de preço na futura e
eventual aquisição de patrulha mecanizada para atender as
necessidades do município de Nova Lacerda-MT. CONVENIO N°
842793/2017 PROPOSTA 021482/2017 PRAZO: 12 Meses, a
partir de 09 de Julho de 2018 CONTRATADO: VEGRANDE
NORTE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$ 163.500,00 (Cento
sessenta e três mil e qüinhentos reais) Ata do PR 28

NOVA LACERDA-MT, 10 de Julho de 2018
JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO N°44/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
LACERDA; CONTRATADA: V. L. MORETTO & CIA. LTDA;
Objeto: Contratação De Empresa Para Execução Global De
Serviços Na Recuperação De 24,1 Km Estradas Vicinais Que Liga
A Sede Do Município De Nova Lacerda A Gleba Santa Paula No
Município De Nova Lacerda-MT. VIGÊNCIA: 27/06/2018 À
27/06/2019; VALOR: 997.728,35 (Novecentos E Noventa E Sete
Mil, Setecentos E Vinte E Oito Reais E Trinta E Cinco Centavos)
Nova Lacerda, 27 De Junho De 2018 IURY SILVA DIAS
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2018

PROC. LICITATÓRIO: 061/2018 PREGÃO PRESENCIAL:
26/2018 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-
MT OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição
de caminhões basculantes para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. Convenio
Contrato de Repasse n° 863085/2017, Proposta n° 100673/2017
PRAZO: 12 Meses, a partir de 06 de Julho de 2018
CONTRATADO: EXTRA MAQUINAS S/A R$ 295.000,00
(Duzentos noventa e cinco mil reais) Jacson Douglas Nunes
Cordeiro Pregoeiro

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº28/2018

PROC. LICITATÓRIO: 77/2018 PREGÃO PRESENCIAL: 32/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT
OBJETO: Registro de preço na futura e eventual aquisição de
patrulha mecanizada para atender as necessidades do município de
Nova Lacerda-MT. CONVENIO N° 842793/2017 PROPOSTA
021482/2017 PRAZO: 12 Meses, a partir de 09 de Julho de 2018
CONTRATADO: VEGRANDE NORTE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA R$ 163.500,00 (Cento sessenta e três mil e
qüinhentos reais) Jacson Douglas Nunes Cordeiro Pregoeiro
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embasamento legal na Cláusula Contratual referente a prorrogação
de prazo, bem como na Lei 8.666/93 e suas alterações. Prefeitura
Municipal de Santo Antonio doa Lopes/MA, 12 de julho de
2018.
4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2015. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Santo Antonio doa Lopes/MA, CNPJ:
06.172.720/0001-10 CONTRATADO: COMAL - CONSTRUTORA
MARANHENSE - LTDA, CNPJ Nº 13.530.056/0001-08 OBJETO
DO CONTRATO: Contratação de prestação dos serviços de
pavimentação asfáltica de ruas urbanas, com drenagem superficial,
meio fio, sarjeta, sinalização viária e acessibilidade do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA, de interesse desta Administração
Pública Municipal. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo
de prestação de serviços por 180 (cento e oitenta) dias tendo como
início de vigência do presente aditivo o dia 27 de junho de 2018,
finalizando no dia 24 de dezembro de 2018, podendo ser renovado
de comum acordo entre as partes. RATIFICAÇÃO: As demais
Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são
pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. FUNDAMENTO: O
presente aditivo encontra embasamento legal na Cláusula
Contratual referente a prorrogação de prazo, bem como na Lei
8.666/93 e suas alterações. Prefeitura Municipal de Santo Antonio
doa Lopes/MA, 27 de junho de 2018.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, comunica aos interessados que está aberta licitação na
modalidade de Pregão Presencial, com aplicação subsidiária da Lei
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais disposições
aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 063/2018.
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de

leite. REALIZAÇÃO: 03/08/2018.
Data de Credenciamento: 03/08/2018 Das 08h00min ás

08h30min. (horário local)
Data de Abertura: 03/08/2018 às 08h30min. (horário local)
O Edital contendo as instruções estará à disposição dos

interessados na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min
horas, no site da prefeitura, www.aguaboa.mt.gov.br e no e-mail:
p r e g a o @ a g u a b o a . m t . g o v. b r.

Água Boa - MT, 16 de julho de 2018.
MARCOS DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018

A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia-MT, situada na
Rua Avenida Carlos Hugueney, nº 572 centro, Alto Araguaia-MT,
CEP 78.780-000, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna
público para conhecimento de todos e a quem possa interessar, que
apesar de ter feito todas as publicações necessárias e enviado o
Edital para algumas empresas que receberam via e-mail, não
houve comparecimento na sessão de abertura do supracitado
processo licitatório, cujo objeto trata-se de Aquisição de duas
Ambulâncias zero quilometro para atender a solicitação da
Secretaria de Saúde deste município. Tornando-o DESERTO.
Informações mais detalhada com a equipe de apoio e pregoeiro
pelo fone (66) 3481-1165/2885.

Alto Araguaia - MT, 18 de Julho de 2018
FLAVIANNE NAVES FONTOURA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2018

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através da
Comissão Permanente de Licitação, de acordo com o disposto na
Portaria nº 160/2018, torna público o Resultado da Tomada de
Preço 001/2018, cujo objeto é Construção de Ponte em Concreto,
sobre o Rio Paraguai, Etapa II da Rodovia do Peixe, no Município
de Alto Paraguai, onde a Empresa Águia Construtora Ltda - EPP
CNPJ.: 07.725.339/0001-02, sagrou-se vencedora no valor de R$
1.005.110,24 (Hum Milhão e Cinco Mil Cento e Dez Reais e
Vinte Quatro Centavos).

Alto Paraguai - MT, 17 de Julho de 2018
HIOSIANI VANNI MASSAROLO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 43/2018

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, Estado de Mato Grosso,
através da Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará
realizar, no dia 01 de agosto de 2018, às 08h00min (Horário Oficial
de Mato Grosso), na sala de Licitações da Prefeitura Municipal,
situada à Avenida Prefeito Caio nº. 642, Vila Nova, neste Município
de Arenápolis-MT, O PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS 043/2018, Menor Preço por Item, com a
finalidade de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO
PARA ATENDIMENTO A SAUDE BUCAL NAS UNIDADES
BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ARENAPOLIS/MT. O
edital completo esta disponível no site www.arenapolis.mt.gov.br.
Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal durante o
horário normal de expediente das 07h00 às 11h00 e das 13:00 as17:00
horas ou através do telefone: (65) 3343-1105.

Arenápolis-MT, 18 de julho de 2018.
REGINA LÚCIA DE SOUZA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2018

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, Estado de Mato Grosso,
através da Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará
realizar, no dia 02 de agosto de 2018, às 09h00min (Horário Oficial
de Mato Grosso), na sala de Licitações da Prefeitura Municipal,
situada à Avenida Prefeito Caio nº. 642, Vila Nova, neste Município
de Arenápolis-MT. O PREGÃO PRESENCIAL 044/2018, com a
finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE BICICLETAS PARA O SORTEIO REFERENTE A
CAMPANHA DA NOTA PREMIADA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT. O edital completo esta
disponível no site www.arenapolis.mt.gov.br. Maiores informações na
sede da Prefeitura Municipal durante o horário normal de expediente
das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 hs ou através do telefone:
(65) 3343-1105.

Arenápolis- MT, 18 de julho de 2018.
REGINA LÚCIA DE SOUZA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2018

O Município de Barra do Garças/MT, por meio do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, torna público a DECISÃO do
Processo Licitatório Concorrência Pública nº 001/2018, Objeto:
DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS
MEDIANTE REGIME DE CONCESSÃO, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO
DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO
GARÇAS/MT, em razão de acatar parcialmente a impugnação
apresentada pela empresa Paulo Augusto de Souza - EPP, CNPJ nº
02.274.846/0001-45. Mantendo a data da sessão pública para o dia
23/07/2018 às 14:00 horas, vez que, a alteração no instrumento
convocatório não afetará a formulação das propostas. Edital alterado
e demais informações das 13:00 às 18:00 horas (Horário de Brasília).
Setor de Licitação, Bloco I, Rua Carajás, 522, Centro, Barra do
Garças - MT. Fone: (66) 3402-2000 ramal 2045/2052.

Barra do Garças - MT, 18 de julho de 2018
ANTÔNIO DA SILVA NETO

Presidente Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 01º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo nº
096/2017-PGM. Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT.
Contratada: V L MORETTO & CIA LTDA. Objeto: Aditar o PRAZO
DA VIGENCIA do Contrato Administrativo n° 096/2017 - PGM,
celebrado entre o Município de Cáceres através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Logística e a empresa V L MORETTO
& CIA LTDA para mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 01° Termo Aditivo de Valor ao Contrato Administrativo
n.º 165/2017-PGM. Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT.
Contratada: GECON GESTÃO EM ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Aditar o VALOR do Contrato
Administrativo n° 165/2017 - PGM celebrado entre o Município de
Cáceres através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa
GECON GESTÃO EM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -
ME, para mais R$ 15.504,32 (quinze mil quinhentos e quatro reais e

trinta e dois centavos), correspondente a 1,17% do valor total do
contrato, alterando o valor total contratual de R$ 1.320.855,49 para
R$1.336.359,81.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO Nº 4/2018

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
torna público para o conhecimento, que a licitação na modalidade
Tomada de Preço nº 04/2018, do tipo Menor Preço Global, com data
de abertura em 17/07/2018, às 08h00, visando selecionar a melhor
proposta de empresa especializada para execução de obra de
pavimentação asfáltica, calçamento e sinalização das vias urbanas,
conforme projetos e planilhas, foi considerada DESERTA por não
comparecerem interessados no certame.

Campos de Júlio - MT, 17 de julho de 2018.
ROSINÉIA RODRIGUES RAMOS SILVA

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 022/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder - MT
Contratada: COMPREST CONSTRUTORA E PRESTADORA DE
SERVIÇOS EIRELI - EPP
Objeto: Execução da Obra de Revitalização de Canteiro Central com
Estacionamento em Trecho da Avenida do Colonizador Roque
Guedes no Município de Colider/MT.
Prorroga o Prazo de Execução: Por 60 dias, terminando o prazo de
execução em 16/09//2018. Vigência: 30/11/2018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 35/2016

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder - MT
Contratada: CEREZOLI & SANTOS LTDA - EPP
Objeto:construção de quadra poliesportiva no município de Colíder -

MT, conforme planilha orçamentária, projeto básico e memorial
descritivo, elaborados pelo setor de engenharia da prefeitura
municipal. Supressão de Valor: Fica suprimido da Cláusula Segunda
Parágrafo Único do contrato original, o valor de R$ 3.412,46 (três mil
quatrocentos e doze reais e quarenta e seis centavos), tendo em vista
a necessidade de supressão de serviços que não foram executados

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 96/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder - MT
Contratada: N.T. LUIZE - EPP. Objeto: Aquisição de brinquedos
pedagógicos para a Secretária Municipal de Educação, Esporte e
Lazer de Colider/MT, destinados ao atendimento do Programa Brasil
Carinhoso. Prorroga o Prazo de Vigência: Por 20(vinte) dias,
terminando o prazo de vigência em 02/08/2018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 100/2017

Contratante: Prefeitura Municipal de Colíder - MT
Contratada: N.T. LUIZE - EPP. Objeto: Aquisição de brinquedos
pedagógicos para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e
Lazer de Colider/MT, destinados ao atendimento do Programa Brasil
Carinhoso. Prorroga o Prazo de Vigência: Por 20 (vinte) dias,
terminando o prazo de vigência em 02/08/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2018-SRP

O Município de Guarantã do Norte representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados, que o Pregão Presencial nº 053/2018 cujo objeto é
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS,
CONSERVANTES E AQUISIÇÃO DE GELO, para atender as
necessidades da Administração Municipal, conforme especificações
detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo I), não
houve nenhum interessado em participar do certame, ocasionando
em uma licitação DESERTA. Diante do exposto, comunica aos
interessados que a nova sessão de abertura realizar-se-á em
31/07/2018 às 08h00min (horário de mato grosso). O processo
Administrativo referente à licitação acima, encontra-se a disposição
dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura, localizada
na Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, neste
município de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no
horário de atendimento ao público ou quanto a esclarecimentos
(dúvidas), ligar no telefone (66) 3552-5135.

Guarantã do Norte-MT, 18 de julho de 2018.
SEBASTIÃO ADILSON CONCEIÇÃO DA SILVA

Pregoeiro
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      ESTADO DE MATO GROSSO 
            Prefeitura Municipal de São José do Xingu 

           CNPJ: 37.465.317/0001-03 
                Avenida Mauro Pires Gomes, nº41 – São José do Xingu/MT 

             Fone: (66)3568-1109/3568-1666 
                E-mail: licitacao@saojosedoxingu.mt.gov.br 

 

RUMO AO DESENVOLVIMENTO 
 

 
 CONTRATO Nº 009/2018  

 
 
 

CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
XINGU/MT E A EMPRESA VL 
MORETTO & CIA LTDA 

 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU - MT, 
por intermédio do Prefeito Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 37.465.317/0001-03, com 
Sede na Avenida Mauro Pires Gomes, nº 195 São José do Xingu/MT, CEP 78.663-000, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ CARLOS NUNES CASTELO, 
Brasileiro, portador da cédula de Identidade RG 4245309, SSP/SP e o CPF nº 
534.469.258.72 residente e domiciliado no município de São José do Xingu-MT doravante 
denominada CONTRATANTE; e de outro lado, como CONTRATADA, a Empresa VL 
MORETTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.746.603/0001-98, e com sede na 
Rua 16 de Julho nº 473 Bairro – São José na cidade de Nova Lacerda - MT, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante, Sr. GLENIO 
MORETTO, (Brasileiro), solteiro, portador da cédula de Identidade nº 911577 SSP/MT e do 
CPF/MF nº. 536.128.331-20, residente e domiciliado na cidade de Nova Lacerda, Rua 08 , 
Nº 92 , Centro  , e considerando o que tudo consta no Processo Licitatório nº 010/2017, 
sujeitando-se aos princípios e as exigências da Lei 10.520/02, subsidiada pela Lei 8.666/93 
e atualizações posteriores, regulamentada, no que couber, pelo Decreto Municipal nº 
092/2009, RESOLVEM celebrar a presente CONTRATO, nos termos do procedimento 
licitatório modalidade Pregão Presencial SRP nº 010/2017  e  ORIUNDO da Ata de Registro 
de Preço 008/2017 ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 O presente  CONTRATO tem por objeto, futura e eventual contratação de horas máquina 
de pá carregadeira, escavadeira hidráulica, moto niveladora, maquina tipo rolo compactador, 
horas de caminhões caçamba e locação por mês de um caminhão pipa/bombeiro, com 
operadores , motoristas e combustível por responsabilidade da contratada, para a realização 
de serviços nas estradas vicinais do município e do distrito de santo Antônio do Fontoura, a 
pedido  secretaria municipal de obras, de acordo com as especificações contidas no Anexo 
I – Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. O preço, a quantidade, e as especificações dos serviços registrados neste Contrato, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
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RUMO AO DESENVOLVIMENTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. ESTIMADO V.TOTAL 

ESTIMADO 

01 HORAS TRABALHADA DE PA CARREGADEIRA, COM 
POTENCIA MINIMA DE  185 CV, EM BOAS CONDIÇÕES DE 
USO, QUE POSSA OFERECER 500 HORAS TRABALHADAS 
MENSAIS (COM: COMBUSTIVEL, OPERADOR E 
MANUTENÇÃO). 

271 HORAS R$ 210,00 R$ 56.910,00 

02 HORAS TRABALHADA DE MAQUINA TIPO ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, POTENCIA DO MOTOR 1.800 RPM, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MINIMA DE 5 MTS, 
ALCANCE HORIZONTAL MINIMA  9,80 METROS, 
CAPACIDADE DE 2,3 M3 MOVIDA A DIESEL, GABINADA 
COM AR CONDICIONADO DE NO MIN 

270 HORAS R$ 283,29 R$ 76.488,30 
 

03 HORAS TRABALHADAS DE MOTONIVELADORA 
INTERVALO DE VHP - LIQUIDO DE 190 HP, LARGURA 
APROXIMADAMENTE DE LAMINA 3,65 MTS, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 15.000 KG, CHASSI 
ARTICULADO, LAMINA COM DESLOCAMENTO LATERAL 
PARA RAMPAS EM BARRANCOS, MOVIDO A DIE 

270 HORAS R$ 288,99 R$ 78.027,30 

04 HORAS TRABALHADAS DE CAMINHÃO BASCULANTE 
TRAÇADO COM CACAMBA METALICA, 6 X 4 CAPACIDADE 
MINIMA DE 12 M3 E POTENCIA MINIMA DE 290 CV, COM 
COMBUSTIVEL, OPERADOR E MANUTENCAO POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

440 HORAS R$ 156,24 R$ 68.745,60 

 TOTAL R$ 280.171,20 

 
2.1.1 fica estipulado entre as partes o valor global dos serviços a serem prestados, objeto 
deste Contrato, a importância total de R$ 280.171,20 (duzentos e oitenta mil cento setenta 
e um mil reais e vinte centavos). 
 
2.2 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
2.2.1. Será considerado o número de horas de serviço efetivamente realizadas. 

2.2.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante esta Prefeitura Municipal, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

2.2.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 
Edital, com cronograma/relatório do fiscal da execução do serviço, descrição pormenorizada 
das horas trabalhadas, feita pelo fiscal de contratos, acompanhamento do Secretário de 
Obras e Engenheiro Civil da Prefeitura, bem como comprovada a manutenção das 
exigências de habilitação, será pago diretamente em sua conta corrente, no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal, bem como 
comprovação de regularidade com INSS e FGTS. 

2.2.3. A cada pagamento será verificada pela Diretoria de Finanças a situação de validade 
dos documentos exigidos na habilitação. 
2.2.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à 
regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá 
ser certificado e comunicado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças para as 
providências cabíveis. 
2.2.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou 
aderente poderá baixá-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao 
fornecedor. 
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RUMO AO DESENVOLVIMENTO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O presente contrato terá sua vigência a partir da assinatura, até 31/12/2018. 
3.2. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
qualquer de suas normas. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO ADJUDICADO 

 
4.1. Será entregue à contratada a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO dos SERVIÇO 
adjudicados com antecedência de até 10 dias de prazo devendo a contratada se programar 
para o SERVIÇO do dia agendado pelo MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO XINGU /MT 
representado pela PREFEITURA MUNICIPAL. 
4.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador providenciará a expedição da 
ordem de fornecimento e notificará a empresa para proceder os serviços. 
4.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por e-mail, conforme 
informações constantes na proposta. 
4.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser 
acompanhada da ordem de fornecimento. 
4.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da ordem de 
fornecimento. 
4.4. A retirada da ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por preposto ou 
representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa 
situação, bem como, do respectivo documento de identificação. 
4.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber 
a ordem de fornecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este 
convocará a empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento 
nas condições próximas do primeiro colocado, e assim por diante. 
4.6. Dos serviços solicitados, os serviços deverão ser prestados nas estradas vicinais da 
Sede e do Distrito de Santo Antônio do Fontoura, a pedido Secretaria Municipal de 
Obras, conforme a ordem de fornecimento. 
4.7. O SERVIÇO serão recebidos provisoriamente para verificação de conformidade da 
quantidade e da qualidade; 
4.8. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado o atesto do fiscal; 
4.8.1. Em se verificando problemas na entrega do SERVIÇO, a empresa será informada para 
corrigi-los, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento 
definitivo. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
5.1 As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e 
dotações orçamentárias abaixo especificadas, e consignadas no Orçamento Programa  
previsto para o corrente  exercício: nas seguintes Rubricas:   
 
Exercício 2018: 

Funcional programática  
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RUMO AO DESENVOLVIMENTO 
 

26.782.0101.1039.339039.00.00.00 – 193 (Serviços pessoa Jurídica) FETHAB 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
6.1. Fica atribuída a CONTRATADA em caso de não cumprimento com as suas obrigações 
assumidas ou preceitos legais através do presente instrumento as seguintes penalidades: 
6.1.1 Parágrafo Primeiro - Multa de 05% (CINCO) sobre o valor do contrato, caso seu objeto 
não seja realizado,  ou deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido  por  Leis e 
Regulamentos,  as obrigações assumidas. 
6.1.2 Parágrafo Segundo - Suspensão de direito de celebrar contrato com o Governo deste 
Município e seus órgãos centralizados pelo prazo mínimo de 02 (DOIS) anos. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES  
 
DA CONTRATADA 
 
Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de:  
 
7.1. Para garantir a fiel execução dos termos e das condições estabelecidas no edital, a 
Empresa FORNECEDORA se compromete a: 
7.1.1. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, mediante a prestação de 
serviços/fornecimento de peças em conformidade com as  
Especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, dentro das condições 
propostas e consignadas no presente Instrumento; 
7.1.3. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações ali 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.3. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail, entre outros meios de 
contato para atender as solicitações de prestação de serviços; 
7.1.4. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e atendendo às observações e exigências do setor competente pela fiscalização; 
7.1.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência da prestação dos serviços, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer 
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
7.1.6. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou supressões nos valores 
adstritos aos quantitativos do SERVIÇOS adjudicado, em até 25% (vinte e cinco por cento); 
7.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos; 
7.1.8. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 
tarifas, contribuições ou emolumentos federais e municipais, que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução do presente Contrato e apresentar os respectivos comprovantes quando 
solicitados pela Prefeitura Municipal; 
7.1.9. Comprovar, sempre que solicitado, a quitação das obrigações trabalhistas, tributárias 
e, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Previdência Social) pertinentes aos seus empregados alocados no serviço 
decorrente da execução do contrato, como condição à percepção do valor faturado; 
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RUMO AO DESENVOLVIMENTO 
 

7.1.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da legislação 
vigente; 
7.1.11. Cumprir fielmente todos os termos do presente Edital; 
7.1.12. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 
a devida anuência da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT. 
7.1.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo da realização dos serviços/fornecimento de 
peças. 
 
DA CONTRATANTE 
 
Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATANTE   o seguinte:  
 
7.2. Constituem obrigações da Prefeitura, além das demais previstas neste Edital de Pregão 
presencial dele decorrente: 
7.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Empresa 
FORNECEDORA, após a aceitação dos serviços/fornecimento de peças prestados; 
7.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Empresa FORNECEDORA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 
7.2.3. Fiscalizar a execução do presente Contrato por meio de servidor formalmente 
designado pela Prefeitura Municipal; 
7.2.4. Acompanhar a execução da prestação dos serviços/fornecimento de peças, podendo 
intervir para fins de ajustes ou suspensão da mesma. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas 
Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e nos Decreto nº 7.892/13 publicado no Diário Oficial da União 
de 24 de janeiro de 2013 e 3.555/00, bem como as alterações. 
8.2. Regularmente convocado para retirar a ordem de fornecimento, o fornecedor cumprirá 
fazê-lo no prazo máximo de 03(três) dias úteis, prorrogáveis por uma única vez, se houver 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO XINGU/MT representado pela 
Prefeitura Municipal, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
9.1 Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE 
prerrogativas  para  a rescisão  unilateral  do presente  instrumento,  independente de 
Notificação  ou  Interpelação  Judicial,  pelos  seguintes  motivos: 
a)-  no  caso de dolo, simulação  ou  fraude  na  prestação  dos  serviços; 
b)- inobservância  das  normas,  leis  e  diretrizes  que  regem  a presente  contratação; 
c)- o  não cumprimento de cláusulas  contratuais,  especificações,  regulamentos   ou prazos 
sem justificativa; 
d)- o cumprimento irregular  de  cláusulas  contratuais,  especificações, regulamentos  ou  
prazos; 
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RUMO AO DESENVOLVIMENTO 
 

e)- a  lentidão de seu cumprimento, levando a Administração  a  comprovar  a impossibilidade 
da prestação dos serviços nos  prazos  estipulados; 
f)- a  paralisação na prestação dos serviços sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à   
Administração; 
g)- razões de interesse público, de alta relevância  e  amplo conhecimento,  justificadas e 
determinadas  pela  autoridade máxima  da  esfera  administrativa a que está  subordinada 
a  CONTRATANTE  e exarados  no  Processo  Administrativo a  que se refere o contrato, 
respeitando o princípio do contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal; 
h)- a  ocorrência de caso  fortuito ou de força  maior, regularmente  comprovada,  que  impeça  
a execução do presente  contrato; 
i)- por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 
(trinta) dias,  desde que  todos  os  compromissos  assumidos  estejam   cumpridos  até   tal  
data. 
j)- Em todos os casos, a administração deverá respeitar o devido processo legal e a ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento dentro do prazo 
estabelecido no Item 3.2 configurará falta grave e ensejará, a critério do órgão gerenciador, 
a aplicação de uma das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade 
com o Decreto nº 7.892/13 publicado no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013 
regulamentado por este município através do Decreto Municipal nº. 092/2009 ou com o art. 
78 da Lei nº Lei nº 8.666/93 e dos dispositivos neste instrumento. 
a) Descredenciamento e impedimento de licitar ou contratar com a Administração por até 05 
(cinco) anos;  
b) Declaração de inidôneo do fornecedor, impedindo-o de licitar ou ser contratado pela 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando então poderá solicitar a sua 
reabilitação. 
10.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, à multa 
moratória, conforme estabelece o art. 86, da Lei nº 8.666/93, com aplicação do percentual 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), a juízo da 
Administração. 
10.3. A multa prevista neste item será recolhida em guia própria ao Município de SÃO JOSE 
DO XINGU/MT representado pela Prefeitura Municipal, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 10.4, b. 
10.4. Em ocorrendo a inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração 
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, 
da Lei nº 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da parte inadimplida; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de SÃO JOSE DO XINGU/MT representado pela Prefeitura Municipal, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita 
pela Administração da Prefeitura, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade que é de 02 (dois) anos; 
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RUMO AO DESENVOLVIMENTO 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 
da Lei nº 8.666/93, c/c art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº 3.555/00. 
10.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será encaminhado 
para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal. 
 
10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo. 
10.7. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativas previstas no item 16.4, 
c, d, do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO   PROCESSO 

 
11.1 O presente Contrato é oriundo do Processo Licitatório – Modalidade   Pregão Presencial 
n.º 010/2017 e Ata de Registro de Preços 008/2017. 

 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS   DISPOSIÇÕES   GERAIS 

 
12.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da   CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da 
Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos  que  a 
rescisão  por  sua  culpa  acarretar,  além do pagamento  da  multa  contratual  estabelecida  
neste  termo.                                             
12.2 A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento   legal para exercer suas 
atividades profissionais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
12.3 Fica este Contrato vinculado aos ditames do Processo de Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial   SRP n.º 010/2017. 
12.4. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 
e demais disposições aplicáveis quando couber. 

 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 
termos do art. 654, § 2º, do Código Civil. 
13.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 
fielmente as Cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 
e legislação complementar, durante a vigência deste Contrato. 
13.3.  Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal Contrato com 
a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da 
reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito 
para Homologação e Despacho. 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

 
14.1. Fica eleito o Foro de PORTO ALEGRE DO NORTE /MT para dirimir quaisquer 
controvérsias advindas da execução deste Contrato. 
14.2. E por estarem de acordo, depois de lidos e assinados, as partes firmam a presente 
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na Gerência Setorial de Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
 

São José do Xingu - MT, 25 de maio de 2018.  
 
 

 

“ESTE CONTRATO FOI ANALISADO E PELA ASSESSORIA JURIDICA” 

______________________________                     ________________________________ 
             LUIZ CARLOS NUNES CASTELO                              VL MORETO & CIA LTDA 
                  PREFEITO MUNICIPAL                                                        CONTRATADO 

             CONTRATANTE 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 

1.______________________ 
    AGEU OLIVEIRA BRAGA 
 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO                                            
 
 
 
 
 
 

2.__________________________ 
        ROSENO CABRAL DE MELO 
SEC MUN DE OBRAS E SERVIÇOS 
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21/08/2018

Número: 0600621-06.2018.6.11.0000 
 

Classe: REGISTRO DE CANDIDATURA 

Órgão julgador colegiado: Colegiado do Tribunal Regional Eleitoral 
Órgão julgador: Jurista 2 - Ricardo Gomes de Almeida 

Última distribuição : 14/08/2018 

Valor da causa: R$ 0,00 

Processo referência: 06005916820186110000 

Assuntos: Registro de Candidatura - RRC - Candidato, Cargo - Deputado Estadual 
Objeto do processo: Registro de Candidatura - RRC - Candidato. VALMIR LUIZ MORETTO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALMIR LUIZ MORETTO (REQUERENTE)

A FORÇA DA UNIÃO I 22-PR / 10-PRB / 13-PT / 65-PC do B

(REQUERENTE)

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27117 17/08/2018 14:49 Certidão Certidão
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

 

CERTIDÃO 
 

REGISTRO DE CANDIDATURA nº 0600621-06.2018.6.11.0000

REQUERENTE :A FORÇA DA UNIÃO I 22-PR / 10-PRB / 13-PT / 65-PC do B
FISCAL DA LEI :PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

RELATOR: RICARDO GOMES DE ALMEIDA

 

                            

                            

Certifico que, nesta data, foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico - DJE nº 2709, p.
31-33, em 17/08/2018, Edital de Candidaturas nº 15/2018-CAND/SJ, contendo os pedidos de
registro de candidatura do(a) Partido/Coligação A FORÇA DA UNIÃO I (PRB, PT, PR, PC
do B), para ciência dos interessados, nos termos do art. 35 da Resolução TSE n. 23.548/2017.

Cuiabá (MT), 17 de agosto de 2018.

Ângela Aparecida Gabana de Queiroz
Seção de Análise Técnico-Processual

Coordenadoria de Registros e Informações Processuais

Num. 27117 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANGELA APARECIDA GABANA DE QUEIROZ - 17/08/2018 14:49:08
https://pje.tre-mt.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081714483281500000000026636
Número do documento: 18081714483281500000000026636
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